
Conselho de Beitores das Universidades Brasileiras

NOTA OFICIAL DO CONSELHO DE REITORES

DAS UNIVERSIDADES BRASILEIRAS

O Conselho de Reitores vem lutando, de forma
defesa e autonomia das universidades brasileiras,
resses da socieda<ie.

incessante e transparente,
na 1lnha dos mais elevados

pela
inte

Assistinaos hoje a um sensível agravamento da precarledade ern
a grande parte das universidades Federais e Estaduais, aueaçadas ,

to até eü suas funções básicas.

que se encontra
de estrangulamen

Â falta de recursos mÍnimos para a manutenção e o desenvolvimento dessas instÍ
tuições levará ao sucateamento de seus laboratórios e de sua.capacidade física Ínã
talada, ao isolauento de seus pesquisadores, ã desestruturação de patrimônios histó
ricos e culturais, que são conquistas da sociedade brasileira.

O desenvolviurento econômico, social, cientÍfico e tecnológico do Brasil
de da forma ccmo tratauos nossas universidadesr Qu€ se responsabílizam pela-
ção de milhôes de profissionaís e educaclores e geram as bases para que nosso
Possa acoupanhar a vertiginosa inovação cientÍfica dos países desenvolvidos.

depen
formaí-
PaLs

À medÍda eln gue não se permite a substituição de docentes e servídores, nas
atividades acadãmicas e nos hospitais universitários, em que os entraves burocrátÍ
cos inflexiveis inviabilizam a eompetente e moderna gestão administrativa, em que
conqui.stas-coulo a isonomia salarial nas Universidades Federais-correm o risco de per
der sua eficácia ante a deterioração do valor real dos salários, compromete-se todo
o esforço que o país vem fazendo pela construção de um sistema unÍversitário compe
tente.

. Os orçamentos das Universidades
até junho, na melhor das hipóteses,
te das Universidades Estaduais.

Federais estão compronetidos e se extinguem
precariedade que tanbám se verifica em boa par

capazes de
emergencial

A atual crise econômica demanda a eleição de prioridades que sejam
aPontar soluções para os problemas salariais, como tanbéu para o aporte
de recursos ã ruanutenção das universídades.

Nosso alerta, ãs autoridades governamentais, ao Congresso Nacional e à opinião
púllica em geral, não demanda apenas solução para as g[eves que atíngem hoje essas
instituíções, mas aPonta também para a enorrne responsábilidade para com o futuro do
país, cuja construção passa pela importância estratágica e social das universidades.

Solicitamos a firrne disposÍção do MEC, dos Governos Estaduais e do
Governo Federal Para que se encontrem soluçôes e polÍticas concreras que garanta6 a
Preservação dessas instltuições e nos colpcamos em dÍsponibilídade permanente para que
se viabilíze a norpallzação da vlda universitárla brasilelra.

Brasília, 11 de rnaio de 1989.
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Ar*-. 1e - 0 vaJor do sa]ári.o mÍnimo de que trata o

do art. 7a da Constituição Federal é fixado em Ncz$120,00
tos e vinte cruzados novos ) mensais.

CAMARA Dos DEPUTAoos

SUBSTUTIVO AO PROJETO NS / ('é':' 
DE

t:V

1989

Dispõe sobre o salário mÍnimo e dá

outras providências.

Ítem IV
(trezen

Art. 2a - A preservação do valor reaL do sa1áric.r mÍnlmo es_

tipulado no artigo anterior assegurar-se-á a parti.r de la de ju-
nho de 199A,mediante aumentos mensais em 12 (cjoze) parcelas suces

sivas e iguais ecrescidas pelos índices corretivos da inflaçãc ,

a partir do valor de Ncz$i28,00 ( cento e vinte e oÍto cruzadosno
vos), vigente em todo o território nacional a partj.r do dÍa lç de

junho de 1989, e conforme tabela anexa à presente lei.
Art. )a - A partir de 1e de junho de 1990 o saIário mÍnimo

vigorará com o valor real estabelecido no artigo 1s da presente

1ei, devidamente protegicio através de acréscimos mensais corres-
pondentes à aplicação dos Índices corretivos da infraçã0.

Art. be - Fica vedada a vinculação do saLário mínimo para
qualquer fim, ressalvados os ben.efÍcios de prestação continuacape
la PrevÍdência Social.

Art. 5e - 0 sa1ário mÍnimo horário é igual ao quocÍenre do

valor do sa1ário mÍnimo de que trata o ertigo 1a desta lei:2OC ld.r

zentos e r,,inte ) e o salário diário por 10 ( trinta ) .

Parágrafo único - Para os trabalhadores que tenham por cis
posição 1egal o máximo de jornada diária de trabaLho em menos de

0B (oÍto) horas o sa1ário rnÍnimo será igual àqueIe definidc nc "ca

puL" deste arti.go mult j.plicado por 8 (oito) e divÍdido por aquele
máximo 1ega1.

Art. 6e - A partir da publicação cia presente lei,deixar, oe

existir o se1ári,o mÍnimo de referência e o pÍso nacional de saLá-
rio, vigorando apenas o salário mÍnimo.

GER 20.01.oo50,5 -{DEZl85}
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CÀT{ARA DOS DT.PUIADOE

Art. 7e

cação, e produzjrá
art. 8ç'

- tsta lel entrará em vlgor nB data de sua publl-
efeitos a partÍr de le de Junho de 1989.

- Revogam-se as dlsposlçÔes em contrário.

L Sala das SessÕes,

Deputado r{DOLF0 0LIV IRA
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CAMARA Dos DEPUTADoS

TABELA ANEXA

SALÁRIO MINiMO

DAT A VALOR

NZC$

L,

L

19 89

le junho

Ie julho

le agosto

1e setembro

la outubro

ls novenb ro

ls dezembro

19 90

1e janeiro

Ia .f everei ro

1e março

le abril
1e maio

la junho

128,00

144 ,00

160,00

176,00

l92,AO

208,00

224,O0

24A,OO

256,OO

272,O0

288,00

104,00

320,O0

+ COIreção

.r Ccrreção

+ CoIreção

+ correção

+ correção

+ correção

+ COrreçãO

+ COrreção

+ Correção

+ COIreçãO

+ COrreção

+ Correção

inflação de

lnf 1açao oe

inflação de

inflação de

inflaÇão de

inflação de

inflação de

maio

j unho

julho

agosto

setembro

outubro

novembro

da

da

da

da

da

da

da

da

da

da

da

da

j.nflação de

inflação de

inflação de

inflação de

inflação de

dezembrc

janeiro

fevereiro

março

abril
+ correção da inflação de maio
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